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 …         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.604/2025, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 

 
 

 

PORTARIA Nº 018/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRENICE FERNANDES 

DOS SANTOS, ocupante da função de Gari - varrição, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 

06/01/2025 a 04/02/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 019/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUARA MORAES 

FREIRE, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBERIO BARBALHO INACIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 020/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal AMANDA FELICIANO 

DA COSTA, ocupante da função de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

  

               Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.    

 

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

            CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 021/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCINALDO DA 

SILVA PONTES, ocupante da função de Digitador, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

                              

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 022/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal IVANALDO LIRA DE 

CARVALHO, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas aos 

exercícios 2024.1 e 2024.2, a serem gozadas nos períodos de 06/01/2025 a 

25/01//2025 e 01/07/2025 a 20/07/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 

  

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 023/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ CARLOS DA 

SILVA, ocupante da função de Agente de Combate as Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação                   

 

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 024/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSE LUCINALDO 

COSTA DE MEDEIROS, ocupante da função de Agente de Combate as 

Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

06/01/2025 a 04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 025/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ TIAGO 

MAGALHÃES SILVA, ocupante da função de Instrutor/Digitador, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02//2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

             

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 026/GAPRE, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LILIAN FERREIRA DE 

ALMEIDA, ocupante da função de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 02/01/2025 a 31/01/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de janeiro de 2025. 

                   

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

             

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 027/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MAGNA CRISTINA 

CUNHA DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada 

na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 

04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 

                              

                   

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

             

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 028/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARCIA GERMANDA 

LIMA LEITE, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

             

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 029/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSIMERY TAVARES 

DE MOURA PONTES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 

04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 030/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSIMERY TAVARES 

DE MOURA PONTES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 

04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

                   

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 031/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROZANA NUNES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 06/01/2025 a 04/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

                   

 

Cuité-PB, em 06 de janeiro de 2025. 

 

             

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 032/GAPRE, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as), ALINE NIEBLE SOUZA 

SANTOS, Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, CPF: 

066.502.394-45, e EUDES ELIALDO COSTA DE OLIVEIRA, Secretário de 

Gabinete, matrícula nº 2023083, CPF: 109.407.734-81 como Gestor e Fiscal de 

Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a execução dos Contratos 

celebrados entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a empresa C2P2 

COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - CNPJ nº 

32.224.155/0001-06 - Contrato Nº 00199/2024 que tem por objeto:  SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTOS PADRONIZADOS DESTINADOS A ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 

CUITÉ, nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 24 de dezembro de 2024, e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 06 de janeiro de 2025 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO CONSELHO DA CULTURA  

Sala do Secretário 
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